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Apresentação: 
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Ementa: Altera a Lei n. 7.450, de 23 de dezembro de 1985, para 
determinar que os valores retidos de quaisquer rendimentos 
pagos a pessoas físicas ou jurídicas, a título de antecipação do 
imposto de renda, pelos órgãos dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, bem como por suas fundações e autarquias, sejam 
recolhidos à conta do ente a que se vincula o retentor.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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